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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N' 522iGPl2Oi 9

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomês da Silva
Presidente da Câmara Lêgislativa Municipal

Senho:' Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberaÇão de Vossas Excelências, o
projeto dê lei n" 27581GP120'19, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplêmentar por excesso dê arrecadação no valor de R$ 592.355,09 (quinhentos e
noventâ e dois mil, trezentos e cinquenta e cinco rêais e nove centavos) na unidade
orçamentária, Fundo Municipai dê Educaçáo.

Considerando que a abêrtura do crédito adicional suplementar por excesso
dê anecadação transferências do FUNDEB sê laz necessário paz
acobertar despesas com pagamento de pessoal, para o fechamento do exercício correnle.

Considerando a tendência de excesso de arrêcadação (Fonte 01.11).
conforme apuração da Secretaria Municipal de AdministraÉo Planejamento ê Fazenda -
Memoria de Cálculo, anexa.

Considerando a Lei no 11 .494, de 20 de junho de 2007 . que Regularnênta o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaÇão Básica e dê Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB.
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Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueres oriundos
de complementação da União, serão utilizados pelos Estados.
pelo Distrito Fêderal e pelos Municípios, no exercício flnanceiro
em que lhes forem creditados, em ações consideradas como
de manutênÉo e desenvolvimento do ensino para a educação
básica pública, conforme disposto no ad" 70 da_l=ei.n" 9.394, dê
20 de dezembro de 1996.

§ 1 o-Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e
Municípios indistintamente entre etapas, modalidadês e t::ôs
de estabelecimento de ênsino da educação básica nos seus
respectlvos âmbitos de atuação p!'ioritária, confoíme
estabelecido nos §§ 2o e 3o do aÍl. 211 da Ci[rstlrturção Eeaelai.
§ 2 s-Até 5% (cinco por cênto) dos recuÍsos recebidos à conta
dos Fundos, inclusivê relativos à mmplementaÉo da Unlão
recebidos nos termos do § 1 

qdo aít. 6 qdesta Lei, pcderão seÍ
utilizados no 1 

q(primeiro) tÍimestre do exercício imediatamente
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
Art.22. Pelo menos 60% (sessênta poí cento) dos recursos
anuais totais dos Fundos seráo destinados ao oagameílto da
remuneração dos profissionais do magistério da educação
básica em efetivo exêrcício na rêde públicâ.
ParágraÍo único. Para os Íins do disposto no caput destô
artigc, considera-se:
l- remuneração: o total de pagâmentos devidos aos
pÍofissionais do magistério da educação, em decorrência oo
efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da
estrutura, quadro ou tabela de sêrvidoÍes do Estado, Distrito
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Federal ou Município, ccníorme o casc, inciusive es encargos
sociais incidentes;
il - proíssionais io rrlaEistér:o da educagãc: oocentes.
orcíssionâis qüe oíerecem suporte peciagógico direto ac
êxêrcício da ciocência: direçãc ou administraÉo escolar.
planeiamenio, inspeÉo, supervisão, orientaÉo eciucacional e
coordenação pedagógica;
lll - efetivo exercício: atuação efetiva no dêsempenho das
atividades de magistério previstas no inciso il deste paÉgraÍo
associacia à sua regulaÍ vinculação contratual, temporária ou
estatutária, com o ente govemamental que o remunera, não
sendo descaracterizado por eventuais aÍastamenlos
temporários previstos em lei, com Ônus para c empregacioi
que não impliquem rompimento da reiaçáo juríciica existentê.

Consioerando a sclicitaÉo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

=soorte e Lazer, através da comunicaÉo intema no í 154/SEMECEL/20'19.

Considerancio, que as despesas. conforme o inciso ii cio § íc dc art. 15 da

-e, f 9.42411996. serão reaiizacias para financiamenio cie programas, projetos e ações
voitadcs para o ciesenvoivimento cic ensino básico público.

Considerando, a Lei no 9.394. de 20 de ciezembro cie 1995, no art. 70 da

-lB, que enumera as açôes consideradas como cie manutenÉo e oesenvolvimento do
ênsino, comc as de Remuneração e apeÍfeiçoamento co pessoal oocênte e dos
:,'oilssionais ca educação, oor Íorça do disposlc no art. 70 da Lei no 9.766' de 18 de

a?z.J-: tüa ie i 988.

Considerando a extrema necessidade de finalizãr o exercício corente corn

as reiericias aplicações devidamente cientro dos limites constitucionalmente instituídos e o
inieÍesse ciesta Unidade Gestora do Ensino em participar ciê fato da correta apiicaÉo
aesies oercentuais.

Pelo motivo exposto acima é que se faz necessário a abertura de crédito
aüiciona; supiementar por excesso cie arrecadação.

Referido projeto de iei é de iniciativa exciusiva do cheÍe do Pocier Exêcutivo
i(luniciper, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Cârnara iúunicipai confor!'ne preconiza a Lei Orgânica N4unicipal.

As ope,'açÕes cje abertura cje c:'édito adicional especial e suplementar estão
:revisras na :-ei Fecierai n.4.320164, oe 17 de março cie 1964, que estatui normas gerais

:-. oiíeirc i:nânceirc, sendo que no particula Í, .eza o artigo 41 , i e il:

Aí. 41. Os crêciitos adicionais ciassiÍicam-se enr:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotaÉc
oÍçamentária;
i; - especiais, os cjesiinados a cespesas para as quais
não haja dotaÉo orçamentária gspsqiflczi

Assim resia evidenciado que a ooutrina e a legislação pertinenl:e à matéria
3cr;o3oi'am a reaiizaçÁo da operação em exame, não havenco, porianto. quaiquer óblce à
s.-;a eferivação. ciesde que observadas aS regras especíÍica§ inerentes aos procedimentos
;eS!a,1aiúreza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais tambérn
apiicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertuÍa de créditos suplementares ê especiais
dêpende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer à despesa e será píececiida de exposição

.iu stjficativa.
§ 1"- Consideram-se recursos, para c firn deste artigo.
ciesde quê não cornprornetidos:
I - o superávit financeiro apuracio em balanço patrimonial
dc exercício antgrio:':



i! - os provenientes de excesso de arrecadação;

!!l - os rêsultantes de anulação parc;ai oü totai ae
dotações orçamentáÍias ou de créditos a.jicionâis.
autorizados em Le!:

§ 3" Entende-sê por excesso de anecadaÉc. oarê os
flns deste aítigc, o saldo positivo das c!íêrenças
acumuladas mês a mês entre a arrecadaÇão ore'/:sta e e
rcalizada, considerando-se, ainda, e tendê.,c1ã cc
êxêrcício.

A ar,. 43 confere o dêvido supedâneo legel oata a abert..]Íà iê cíéc,ics
aciicionais suolementaÍes ê esoecia:s.

Peio êxoosto, submetemos à apreciaÉo cje Vossas Excelências o cresentê
Projêto de Lei, nos termos do ad.. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que sela
analisado, discutido e aprovaCo em regime de urgência, decorrente da necessidacê de
!'egulamentação da matéria em êxamê.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 03 de dêzemb:'o Ce 251?

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do MunicíDio de Jâ!'u
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Ruâ Rairnundc Cârlanhede. 1080 - Sêtor 02 - Jaru,'RO CEP: 76.330{00
Co.lratc: 169) 3521-1384 - Sitê: w!,rw.jalu.ro€ov.ôr - CNP..i: C4.279.238/00ô1-59

Documento assínado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES sllvA Jl.lNloR
Prefêito Municipel , em Oü112O19 às '16:57, horário de JarulRO. com ÍuicÍo nc ar: - 3
do D-ocrelo ro 1'1.990 de 01./11/2019.

A at tenticidade deste doclmênio pode ser conferida :io site eProc JaruiRQ. raí;.rrann.j
o lD 4706 e o código vêrificador 0281829D.

Referênc,a: Caso respondê êstê(a) Mensagem. favor indicsr o Processo no 1-5519120'19
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPÂL OE JARU

PROJETO DE LEI N'2758IGPI2O'19

"Autoriza o Poder Executivo a abrir nc
orçamento vigente crédito adicionai
suplementar píovenientê de anulaçác de
dotação na Unidade Orçamentária: Funcc
Municipal de Educação.'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONOÔNIA, NO

exercício de sua competência legal;

Faz saber que a GÂMARA MUNIGIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

seguinte:

LEI
Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abÍir no correniê êxercícic

financêiÍo crédito adicional especial por excesso de anêcadâÇão, fonte 01.í1. no valoí de
RS 592.355,09 (quinhentos e noventa e dois mil, trezenlos e cinquênta e cinco reais e

nove centavos) nas unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.43c da Ler

4.320164, Lêi Municipal na 2372 de 21 de dezembro de 2018 distribuídos a seguintê
dotação:

02.10.00- Fundo Municipal de Educaçáo
12.361.1003.2239 - Folha de Pâgâmento do Eia
3.í.90.11 - Vencimentos ê Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha:235
Ficha: 236
1 Recuísos do Tesouro - Exeícicio Cor.eite

02.10.00- Fundo Municipal de Educação
12.361 .1003.2287 - Folha de Pagamento Ens. Fundamental
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha: 250
Ficha 251
1 Recursos do Têsouao - ExeÍcicro Coíente

02.10.00- Fundo Municipal de Educação
12.365.1003.2240 - Folha de Pagamento Creche
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha'. 276
Ficha 277
1 Rêcursos do ÍêsoriÍo - Erercicio Corrente

RS 14.950.00
R$ 3.10s,00

Rs 272.080,09
Rs 105.570.00

RS 35.650.00
37.260.0ú

02.'10.00- Fundo Municipal dê Educaçâo
12.365.1003.2241 - Folha dê Pagamênto Prâescolar
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha: 291 R$ 67.850.00
Ficha: 292 R$ 55'890'co
1 RearÍsos do TêsouÍo - Exercício corÍênte

Aal.2" -Para cobêÍtura ao crédito adicional aberto em conÍormidade com o
artigo 1o, serão utilizados recursos de excesso de arrecadaçáo fonte 0-1.1í - Recursos clo

Tesouro -Transferênciãs do FUNDEB, conÍorme artigo 43 da Lei 4.32O11964, inciso lt. §
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3;. iendo coíno cbjetivc acobertai ciespesas cie pessoai, necessário para o enceíTarnento
'io exercício Ílnanceiro.

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo-

Art. 40 - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação.

Gábinête do Prefeito, Jaru, 03 de dezembro de 2019

JOÀO GONçALVES S|LVA JUNTOR
PreÍeito do Municipio de Jaru

iiua Râiiir'âdo CantanheCe. 1080 - Sêtor 02 - JaruRC CEP: 76.890{00
Co-ta1. (69)3521-139-4 - Srter w\./w-jarü.Ío,gcv-br - CNPJ: 04.279.238/9001-59

D.:.r.rrireo:c assinãdo eietronicamer'-e pcr JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR.
PÍêfuito tt unicipal. em 0711212019 às 23:52, horário de JarülRO, conr futcro no art. 18
do p'elreto nc 1'1.990 de 01i r112019.

,\ auieitici,Jade leste Cocirmênto pode ser conferida no site eProc JirruiRo, informando
o ID 4708 e o côdigo veriÍicador 269lEEED_

Docto lD:4708 v2
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i.877 .934,11 1.540.775,6620.337.158,45 19.544.934,11
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EXCESSO DE ARRECADA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFÉITURA MUNlCIPAL DE .IARU

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO

dência deeilFonte
da Receita

Rêcêita
PÍevista

Receita
lArrecadada aírecacaÇao dê Excessô

aro êxersíciô

Valor
útllizado i

01.i1.c0
Fonte: Balancete dê Rêceita

C PROC
assila:Lra - /,
éle:,or Ea /l7

948.420.57 5e2.355.ú9

JOÂO GONçALVES SILVA JÚHIOR
Preíeito do MunicÍpio Ce Ja:'L:

Ruê Raimundo Caí'ilanhede. 1080 - Setor 02 - JaruiRO CEP: 76.890-r0C
Contato: (69) 3521-1384 - Sqei !ryv!v.j?ry:r9g)v.br - CNPJ: 04.279.23810001-59

Documenlo assinacic eletronicâmente poÍ JOÃo GONçALVES SiLVA .rultlloR.
Prefeito Municipâ|, en 0711212019 às 23:52, horário de Jaru/RO. crm lulcro nô arl. '18

do QecÍelJ r10 11.99ü de Í1l11i20i9.

A auienticidade desle documento pode ser confêndâ no siiê 9PI9!:,:lêli ! Ü:/
o lD 471í e o códigc verificador F8385723.

Reteíência: Caso Íesponda este(a)Anexos. fayoÍ indicaí o Píocesso n" i-551sr2019
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